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lei MQ. 7603

DATA.: 15 de junho de 1982.
SÚMULA: Cria o Distrito Administrativo de NILZA, no Munici

pio de Iporã, com divisas e confrontações que espe
cifica.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decre

tou e eu sanciono a seguinte lei: ,

- Fica criado o Distrito Adminis-

Município de Iporã, com as seguintes*

Art. 10

trativo de NILZA, no

divisas e confrontações:

"partindo do marco zero, seguiu-se
frontando com o Rio Xambrê, subindo pela sua margem direi

ta até encontrar o marco um; deste segue-se confrontando

subindo pela sua margem direita, ate

marco dois; deste segue-se confrontando com a

con

com o córrego Gavião,
encontrar o

Estrada Divisora, até encontrar o marco três; deste segue

se confrontando coro o Córrego Iporã, descendo pela sua mar

-se *
gem esquerda até encontrar o marco quatro; deste segue
confrontando coro o Rio Piquirí, subindo pela sua margem di

ati encontrar o marco zero, ponto de partida".reita,

20 - Esta lei entrará em vigor na da
contrá-

Art.

publicação, revogadas as disposições emta de sua

no.
dePalácio do Governo em Curitiba, em 15

junho de 1982.

JOSÉ BOSKEN DE NOVAES
Governador do Estado

ODILON TÚLIO VARGAS

Secretário de Estado da Justiça

Extraído do Diário Oficial do Estado - Edição nO-1.312,

data de 16 de junho de 1982.
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Assembléia Legislativa do Estado do Paraná

Centro Legislativo Presidente Aníbal KhuryI A

Lei 7603 - 15 de Junho de 1982

Publicado no Diário Oficial n°. 1312 de 16 de Junho de 1982

Súmula: Cria o Distrito Administrativo de NILZA, no Município de Iporã, com divisas e

confrontações que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1". Fica criado o Distrito Administrativo de NILZA, no Município de Iporã, com as

seguintes divisas e confrontações:
- partindo do marco zero, segue-se confrontando com o Rio Xambrê, subindo pela sua
margem direita até encontrar o marco um; deste segue-se confrontando com o Córrego
Gavião subindo pela sua margem direita até encontrar o marco dois; deste segue-se
confrontando com a Estrada Divisora, até encontrar o marco três; deste segue-se

confrontando com o Córrego Iporã, descendo pela sua margem esquerda até encontrar o
marco quatro; deste segue-se contornando como Rio Piquiri, subindo pela sua margem

direita, até encontrar o marco zero, ponto de partida.

Art. 2**. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 15 de junho de 1982.

José Hosken de Novaes
Governador do Estado

Odilon Túlio Vargas
Secretário de Estado da Justiça


